
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
Instituído pela Lei 666/2004 de 10 de dezembro de 2004
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdi@sjp.pr.gov.br

ATA  DA  2ª  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS

DIREITOS DO IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 04 de fevereiro de 2026, de forma

online pelo  Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a

seguinte pauta: 1. Abertura; 2. SEMAS – Superávit Financeiro. Participaram da reunião os

conselheiros: Thais (Lar dos Anjos), Suzana (Lar dos Anjos), Keyty (CAJEMA), Ciro (APP

Sindicato),  Paula  (Instituto  Vida  Plena),  Jovana  (Pastoral),  Raquel  (AFPM),  Myrne

(SEMS),  Lucineia  (SEMAS),  Tacyla  (SEMAS)  e  Luiza  (SEMHA).  1.  ABERTURA:  A

reunião foi  iniciada às  13h35min com a abertura  realizada pela  Presidente  Myrne.  2.

SEMAS – SUPERÁVIT FINANCEIRO: apresentação realizada por Ana Paula e De Lima,

da Divisão Administrativa e Financeira da SEMAS, que explicaram brevemente sobre o

conceito de superávit e o trâmite legal até a abertura de crédito adicional no orçamento

municipal. A Unidade Orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (FMDI) no

orçamento geral da SEMAS possui, neste exercício, 06 fontes de recurso com superávit, e

a equipe apresentou a proposta de reprogramação de 2026 para cada um deles, iniciando

pela  Fonte 892 - Manter as atividades do fundo municipal do idoso: Destinação do

Imposto de Renda na proporção de pessoas físicas 3% do imposto devido, enquanto

pessoas jurídicas podem destinar 1%, para financiamento de projetos sociais através de

Edital de Chamamento Público. Valor: R$ 542.165,12 (quinhentos e quarenta e dois mil

cento e sessenta e cinco reais e doze centavos). Fonte 1808 - Deliberação nº 019/2023

CEDI/PR -  Desenvolvimento de programas e ações em prol  da população idosa:

Destinação: Desenvolvimento de programas e ações em prol da população idosa. Em

execução: Oficinas de pintura em pano de prato e capacitação para idosos e cuidadores.

Através  da  Deliberação  n°  53/2025,  houve  prorrogação  do  prazo  de  vigência  até

31/12/2026.  Valor:  R$  19.150,61  (dezenove  mil  cento  e  cinquenta  reais  e  sessenta

centavos).  Fonte  1809  –  Deliberação  n°  024/2023  CEDI/PR  –  Viaja  Mais  60:

Destinação:  Passeio  para  os  idosos  do  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de

Vínculos (50 pessoas) dos CRAS da Juventude, CRAS Parque da Fonte e CRAS Miguel

Haluch. Executado: Vigência 31/12/2025 – Devolução de saldo remanescente. Valor: R$

2.628,52 (dois mil seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos). Fonte 1843

– Deliberação n° 33/2024 – CEDIPI/PR – Cuida Mais Paraná: Destinação: Investimento

Estadual para a melhoria de Unidades de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas

e/ou Serviço de Acolhimento Familiar para Pessoas Idosas. Em execução: Unidade de

Acolhimento Centro de Amparo aos Idosos Jesus Maria José - Repasse R$ 80.000,00
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(oitenta mil reais), Unidade de Acolhimento Associação São José Casa de Repousos para

Idosos  -  Repasse  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  e  Unidade  de  Acolhimento

Associação Lar dos Anjos - Aguardando regularização documental para repasse R$  de

50.000,00 (cinquenta mil  reais).  Vigência 31/12/2026. Valor: R$ 63.679,23 (sessenta e

três  mil  seiscentos  e  setenta  e  nove  reais  e  vinte  e  três  centavos).  Fonte  1844  -

Deliberação nº 034/2024 CEDI/PR - Paraná Viaja Mais 60 Fase II: Destinação: Passeio

para os idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos (135 pessoas)

dos CRAS Miguel Haluch, CRAS Parque da Fonte, CRAS da Juventude, CRAS Francisco

Quirino, CRAS Cyro Pellizzari II, CRAS José Zen e CRAS Affonso Celso de Araujo Franco

e mais 36 idosos da ILPI Centro de Amparo aos Idosos Jesus Maria José - CAJEMA e

ILPI Associação São José Casa de Repouso. Executado: Vigência 31/12/2026. Valor: R$

10.084,84 (dez mil e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).  Fonte 1875 -

Deliberação nº 049/2025 - CEDI/PR - Incentivo Cuida Mais Paraná: Envelhecimento

Ativo: Projeto de Lei tramitando para Inclusão no orçamento. Destinação: para aquisição

de materiais/equipamentos para promoção do envelhecimento ativo e saudável por meio

da  prática  de  atividades  físicas  e  de  estimulação  cognitiva  com pessoas  idosas.  Em

Execução:  Vigência  31/12/2027.  Valor:  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais).  Após  a

apresentação e esclarecimentos, a indicação de Crédito Adicional Especial no Orçamento

Geral  da  SEMAS  para  o  exercício  de  2026,  com  recursos  do  superávit  financeiro

apontado em 31.12.2025 foi aprovada pelo colegiado. A equipe da SEMAS se colocou à

disposição  para  participar  de  uma reunião  com o  colegiado  para  esclarecimentos  de

dúvidas sobre prestações de contas e demais assuntos financeiros.  Nada mais a ser

declarado, a reunião foi encerrada, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após

lida será aprovada.
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